
 
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

(Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (LA e PSC)) 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação visa assegurar a execução adequada, contínua e juridicamente regular 

das medidas socioeducativas em meio aberto (LA e PSC), nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e da Lei nº 12.594/2012. 

Trata-se de serviço obrigatório, decorrente de determinações judiciais. 

A ausência de equipe técnica suficiente compromete a efetividade do serviço, podendo 

gerar responsabilização do Município e violação de direitos fundamentais. 

2. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A contratação não consta do PCA, em razão da fase de estruturação da governança 

administrativa, sendo plenamente justificada pela essencialidade do serviço. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Técnicos 

 Atendimento individual e coletivo;  

 Elaboração e acompanhamento do PIA;  

 Acompanhamento familiar;  

 Relatórios técnicos mensais;  

 Registro sistemático;  

 Articulação com rede intersetorial.  

3.2 Legais 

 Lei nº 14.133/2021  

 ECA  

 SINASE  

 LOAS  

3.3 Da contratada 

 Experiência comprovada na área socioassistencial  

 Disponibilização de profissional com formação em Serviço Social ou Psicologia, 
com registro no conselho competente  

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas as seguintes soluções: 

Execução direta 

Inviável a curto prazo pela limitação de pessoal. 



 
Profissional autônomo 

Inadequado diante da necessidade de continuidade e responsabilidade técnica. 

Empresa especializada (escolhida) 

 Continuidade  

 Segurança jurídica  

 Estrutura técnica  

5. ANÁLISE COMPARATIVA 

A contratação de empresa especializada apresenta melhor relação entre viabilidade, 

continuidade e segurança jurídica. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Prestação de serviços técnicos, com: 

 20 horas semanais  

 Até 31/12/2026  

 Atuação no SUAS  

 Atendimento direto aos adolescentes e famílias  

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

 01 profissional técnico  

 20 horas semanais  

 Até 31/12/2026  

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor será apurado mediante pesquisa de preços, conforme art. 23 da Lei nº 
14.133/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

No âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, o objeto foi analisado de forma 

isolada, considerando sua natureza específica e a solução técnica mais adequada à 

respectiva necessidade administrativa. 

 

Assim, para este objeto específico, a contratação em item único mostra-se tecnicamente 

adequada, em razão da necessidade de unidade metodológica e operacional na execução 

dos serviços. 

 

Registra-se, contudo, que, no âmbito do processo administrativo global, as contratações 
poderão ser estruturadas em itens distintos, em razão da coexistência de objetos 

diversos, cada qual amparado em seu respectivo Estudo Técnico Preliminar. 



 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Integração com rede socioassistencial, saúde, educação e sistema de justiça. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Cumprimento das medidas socioeducativas  

 Redução da reincidência  

 Fortalecimento familiar  

 Qualificação dos registros  

12. PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 Designação de gestor e fiscal  

 Disponibilização de espaço  

 Monitoramento da execução  

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Inexistentes. 

14. ANÁLISE DE RISCOS 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Descontinuidade Média Alto Fiscalização 

Baixa qualidade Baixa Alto Exigência técnica 

Rotatividade Média Médio Substituição 

Descumprimento judicial Média Alto Continuidade contratual 

15. VIABILIDADE 

A contratação é viável, necessária e adequada ao interesse público. 

 
      ____________________________ 

        Lauriane Cristina Fermino 
       Diretora da Assistência Social 


